
 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 2018 
- NORMAS ORIENTADORAS - 

 

Para o correto preenchimento dos formulários disponibilizados pelo Município de Viseu para 

apresentação dos Programas de Desenvolvimento Desportivo, respeitantes ao ano de 2018, 

elaborámos o presente documento no sentido de orientar e facilitar os procedimentos a adotar: 

 

A | ETAPAS  

1ª  Iniciar a elaboração do Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) pelo preenchimento 

do ficheiro “PDD2018”. 

Nota:  Preencher apenas as células com fundo cinzento, não alterando o texto ou conteúdo das restantes células 

com fundo de outra cor. 

 

2ª  Preencher os diversos Anexos em função das Medidas a que o Clube se pretende candidatar 

para o ano de 2018 (respeitante à época desportiva de 2017/2018 ou 2018, consoante calendário 

competitivo de cada modalidade). 

 

3ª  (opcional) Agendar reunião com os Serviços Técnicos do Município de Viseu no sentido de ser 

realizada uma pré-avaliação do PDD e eventuais esclarecimentos de algumas dúvidas que 

possam surgir. 

 Contactos:  viseuativo@cmviseu.pt 

4ª  Entrega do Programa de Desenvolvimento Desportivo e respetivos documentos anexos, em 

suporte papel, no Pavilhão Cidade de Viseu. 

Nota:  Deve o Programa de Desenvolvimento Desportivo estar devidamente assinado e rubricado pelo presidente 

da direção, ou um seu representante. 

Simultaneamente remeter por email os ficheiros em formato ms-excel preenchidos (não 

assinados) para viseuativo@cmviseu.pt  

 

B | DOCUMENTOS A ENTREGAR COM O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO 2018 

Geral  Declaração de Não Dívida à Segurança Social ou Autorização de Consulta  

  Declaração de Não Dívida à Autoridade Tributária ou Autorização de Consulta  

  Comprovativo de NIB do Clube Desportivo emitido pela entidade bancária respetiva 

Nota:  As declarações de não dívida devem ser válidas até 2 meses após data de entrega do respetivo Programa 

de Desenvolvimento Desportivo 
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Medida 1 Apoio a Atividades Desportivas Federadas 

1 - Declaração da(s) Entidade(s) Organizadora(s) dos quadros competitivos federados em que o clube 

desportivo participa, Federação ou Associação Territorial de Modalidade, de acordo com a informação 

apresentada pelo Clube no Programa de Desenvolvimento Desportivo. Estas declarações devem 

indicar: 

Nas modalidades coletivas: 

 As equipas/escalões, indicando número de atletas masculinos e femininos por equipa/escalão; 

 As competições em que participam na presente época desportiva; 

Nas modalidades individuais: 

 as competições/provas desportivas em que participam, indicando n.º de atletas; 

 n.º de atletas por género e escalão;  

2 - Comprovativos da formação académica dos treinadores, no caso de indicarem no PDD licenciatura 

em Educação Física ou Desporto e, simultaneamente, cópia dos Títulos Profissionais de Treinador de 

Desporto; 

3 – Fundamentação do valor indicado com o aluguer de instalações desportivas não municipais, 

designadamente, valor do aluguer/hora, instalações a utilizar, dias, horários, equipas/escalões por 

cada horário 

 

Medida 2 Apoio a Atividades Desportivas Não Federadas 

1 - Comprovativos da formação académica dos treinadores, no caso de indicarem no PDD licenciatura 

em Educação Física ou Desporto e cópia dos Títulos Profissionais de Treinador de Desporto ou de 

Técnico de Exercício Físico; 

 

Medida 3 Apoio à Organização de Atividades Desportivas e Recreativas Pontuais 

1 – Sempre que o evento permita a participação/inscrição de atletas não federados deve o clube 

apresentar um comprovativo de contratação de seguro desportivo para todos os participantes ao 

abrigo do Decreto-Lei 10/2009 de 12 de janeiro (Regime Jurídico do Seguro Desportivo Obrigatório). 

 

Medida 5 Apoio a Jovens Valores do Desporto Local 

1 – Apresentação de Currículo Desportivo (devidamente comprovado com documentos federativos), 

no mínimo dos últimos 3 anos, do(a) atleta. 

 

Medida 6 Apoio à Aquisição de Viaturas, Equipamentos e Serviços 

1 – Orçamento do Bem ou Serviço a Adquirir; 

 

 



 

Medida 7 Apoio à Aquisição, Construção e Requalificação de Instalações Desportivas e 

Sociais 

1 – Quando o programa tiver em vista a construção de instalações ou equipamentos desportivos deve, 

ainda, conter a planta da respetiva localização e os estudos prévios ou descrições técnicas necessários 

à sua apreciação; 

2 – Comprovativo de propriedade ou direito de gestão das Instalações; 

3 – Registo fotográfico do local/instalação alvo da intervenção (fase anterior às obras previstas em 

PDD); 

 

Nota: Poderão ser solicitados documentos ou esclarecimentos adicionais no decorrer do processo de avaliação do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

 

 

C | CALENDARIZAÇÃO PARA ENTREGA DOS PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO 
 

Medidas 1, 2 e 5 

1º Momento: entre 24 de janeiro e 07 de fevereiro de 2018 

2º Momento: entre 09 e 15 de abril de 2018 

 

Medida 3 

Até 2 meses da data de início da atividade/evento desportivo a organizar 

 

Medida 6 e 7 

Entre 12 e 16 de março de 2018 

 

 


